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Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca. 

 

 

REQUERIMENTO Nº     /2022 

 

 

Despacho 

__________________. 

Sala das Sessões 

em,_______/_______/______. 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

 

O Vereador, que a este subscreve, vem REQUERER, em 

conformidade com o art. 150, § 5º, inciso VII, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Franca, e com o Decreto-Lei 201 

de 27 de fevereiro de 1967, ouvidas as considerações do Augusto 

Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

Alexandre Augusto Ferreira, para que informe a esta Casa de Leis, 

sobre as regras e normas adotadas pelos professores ou pela 

própria Feac para que pais ou responsáveis permaneçam dentro do 

local onde seus filhos estão fazendo aulas de judô ou qualquer 

outra modalidade de esporte. 

 

Câmara Municipal de Franca, em 14 de setembro de 2022. 

 

 

_________________________________ 

Walmir de Sousa Della Motta 

Vereador 

 

 

 

 

 


